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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  38 

PROJETO DE LEI 5896/2021 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2022. 

BENEFICIÁRIO: DELEGACIA DE DEFESA DA MULHER - DDM 

FINALIDADE: Obras/Reformas 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

337 Profa. Mirian Ponzio R$ 2.000,00 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

13 de dezembro de 2021. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  337/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor  

R$2.000,C Delegacia de Defesa da Mulher - DDM Obras/Reformas 

    

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9 Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Profa. Mirian Po zio 
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CÂMARA DE TAQUARITINGA <camaradetaquaritingagmail.com> 

  

finalidade verba 
1 mensagem 

 

Fabiana Vieira Vazquez <fabianavazquez1gmail.com> 
	

22 de dezembro de 2021 10:42 
Para: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

Bom dia, Fábio 

Conforme combinado, estou enviando este e-mail para informar sobre a finalidade da verba a ser destinada à 
Delegacia da Mulher de Taquaritinga/SP. 

A finalidade principal seria a reforma de salas para melhor atendimento da mulher vítima de violência doméstica, 
como sala para psicóloga e para atendimento ao público conforme o valor da verba disponibilizada. 

att. 

FABIANA VIEIRA VAZQUEZ 
40V. OAB/SP 225.677 
EL: (16) 99781-1044 


